
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 5.427, DE 2016 
(Do Sr. Roberto Alves) 

 
Dispõe sobre a doação de brinquedos, material escolar, e peças de 
vestuários infantis apreendidos pela Polícia Federal e pela Receita 
Federal, em todo o Território Nacional. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 22/03/2023 em virtude de novo despacho. 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º - Todos os brinquedos, materiais escolares ou peças de vestuários, 

apreendidos pela Polícia Federal e pela Receita Federal em todo o Território 

Nacional, como produtos falsificados, deverão ser doados aos e municípios por meio 

de sua administração pública municipal.   

 Art. 2º O poder executivo regulamentará a presente lei, designando órgão 

responsável pela fiscalização e aplicação da penalidade caso ocorra o 

descumprimento dessa lei. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 

Ao longo de 2015, a apreensão total de mercadorias realizada pela Receita Federal 

em ações de combate ao contrabando, à pirataria e a outras irregularidades 

aduaneiras chegou a R$1,889 bilhão. 

Conforme Lei Federal 9.610, de 19/02/98, que altera, atualiza e consolida a 

legislação sobre direitos autorais e dá outras providências às apreensões de 

mercadorias falsificadas, entre elas, brinquedos e material escolar, são incineradas 

ou entregues aos titulares das marcas. 

O presente projeto em sintonia com projeto já apresentado em 2006 nesta Casa que 

visava a doação para entidades sociais, disciplina que brinquedos, material escolar 

ou peças de vestuários, apreendidos em todo o Território Nacional, como produtos 

falsificados, deverão ser doados as prefeituras municipais, ação caracterizada de 

grande relevância social. 

 

Sala das Sessões em 23 de maio de 2016. 

 

Deputado ROBERTO ALVES 

  

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei regula os direitos autorais, entendendo-se sob esta denominação 

os direitos de autor e os que lhes são conexos.  

 

Art. 2º Os estrangeiros domiciliados no exterior gozarão da proteção assegurada 

nos acordos, convenções e tratados em vigor no Brasil.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei aos nacionais ou pessoas 

domiciliadas em país que assegure aos brasileiros ou pessoas domiciliadas no Brasil a 

reciprocidade na proteção aos direitos autorais ou equivalentes.  

 

Art. 3º Os direitos autorais reputam-se, para os efeitos legais, bens móveis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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